
PRELIMINARES

São	defesas	processuais	que	devem	ser
examinadas	antes	da	análise	do	mérito
do	processo.	Se	dividem	em	2	tipos:

DILATÓRIAS Se	acolhidas,	causam	apenas	ampliação	ou
dilatação	do	curso	do	procedimento

Inexistência	ou	Nulidade	de	Citação

Incompetência	Absoluta

Incorreção	do	Valor	da	Causa

Conexão

Incapacidade	da	parte,	defeito	de
representação	ou	falta	de	autorização

Ausência	de	Legitimidade	ou	de	Interesse
Processual

Falta	de	Caução	ou	de	Outra	Prestação	que
a	Lei	exige	como	Preliminar

Indevida	Concessão	de	Benefícios	de
Gratuidade	de	Justiça

PEREMPETÓRIAS

Uma	vez	acolhidas,	levam	o	processo	à
imediata	extinção,	sem	resolução	de
mérito

Inépcia	da	Inicial

Coisa	Julgada

Listispendência

Perempção

Cláusula	Compromissória	de	Arbitragem

São	vícios	insanáveis

São	de	Ordem	Pública,	logo,	o	juiz	pode
conhecer	todas	elas	de	ofício	a	qualquer
tempo	e	grau	de	jurisdição

Exceção-	Cláusula	compromissória	de
Arbitragem

Vem	primeiro,	lógica	e	cronologicamente

Colocar	em	primeiro	lugar	aquela	que	leve
à	extinção	do	processo,	se	houver

Colocar	posteriormente	as	irregularidades
sanáveis

Visa	retardar	o	exame	do	mérito	da
demanda	ou	a	própria	extinção	do
processo

Não	são	obrigatórias,	portanto	não	se	deve
inventá-las

COMO	ORGANIZAR

Premissa	maior-	Regra	geral

Premissa	menor-	Caso	específico

Conclusão-	Consequência

MÉRITO

Divide-se	em	2

Preliminares	de	Mérito
Prescrição

Decadência

Mérito	em	Sentido	EstritoÉ	a	impugnação	ao	pedido	do	autor
juntamente	com	seu	motivo

Impugnar	um	a	um	os	FATOS	articulados
pelo	autor

Sob	pena	de	presunção	de	veracidade	dos
fatos

Não	é	necessário	citar	Jurisprudência,	lei	ou
doutrina

Impugnar	documentos	um	a	umTentando	desconsiderá-los	enquanto	prova
documental

Instruir	a	contestação	com	os	documentos
necessários	para	provar	os	argumentos	do
réu

Requerimentos

Provas

Ou,	como	conclusão,	deve-se	pedir
a	extinção	do	processo	sem
julgamento	de	mérito	ou	no
mérito,	requerer	o	julgamento
improcedente	do	pedido,	com	a
condenação	do	autor	ao
pagamento	de	despesas
processuais	e	honorários
advocatícios.

COMO	FAZER	UMA
CONTESTAÇÃO


